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                                       RESOLUÇÃO Nº. 121/CONSUN/2025 
 

Do Conselho Universitário do Centro 

Universitário de Mineiros, em sua 133ª Sessão 

Plenária Extraordinária, realizada em 24 de outubro 

de 2025, com a finalidade de deliberar sobre a 

inclusão de membro na Comissão Eleitoral 

Temporária, responsável pela regulamentação, 

organização, coordenação, execução e apuração 

Processo Eleitoral para Coordenações dos Cursos de 

Graduação da UNIFIMES – biênio 2026-2027. 

 

O Conselho Universitário – CONSUN do Centro Universitário de Mineiros, no uso de suas 

atribuições, 

CONSIDERANDO a necessidade de inclusão de membro na Comissão Eleitoral Temporária, 

designada pela Resolução 120(G)/CONSUN/2025, especialista na área de Tecnologia da 

Informação; e 

CONSIDERANDO a indicação do servidor Fernando Markus de Castro, pela Comissão 

Eleitoral Temporária para compor a CET. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a inclusão de membro na Comissão Eleitoral Temporária – CET, 

responsável pelas Eleições para Coordenações dos Cursos da UNIFIMES.  

Art. 2º - Aprovar a indicação do servidor Fernando Markus de Castro para compor a 

Comissão Eleitoral Temporária – CET, responsável pelas Eleições para Coordenações dos 

Cursos da UNIFIMES. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

 

Reunião Extraordinária do CONSUN, realizada no dia 24 de outubro de 2025, às 14h00min, 

via recurso tecnológico (Teams), no Centro Universitário de Mineiros – UNIFIMES.       

                                     

    

Juliene Rezende Cunha 

Presidente do CONSUN 
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